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CONTRATO

CONTMTO ADMINISTRATIVO NO

28O82O25O|3/2O25, QUE FAZEM trNTRtr SI

A PREFEITURA MUNrcrpAL np RpnoruÇÃo
DO GURGUEIA/PI, tr A EMPRESA POSITIVA

ASSESORIA PUBLICA.

O MunicÍpio de Redençáo do Gurguéia - PI, com sede no(a) Av. Álvaro Mendes, Bairro:
Centro, CEP 649 15-00o, Cidade de Redenção do Gurguéia - PI, inscrito(a) no CNpJ sob o no
06'554.380 loool-92, neste ato representada pelo Sr. Arlei Figueiredo Borges, prefeito
Municipa"l, CPF n" O19.484.563-03, adiante designado CONTRATANTE, e o(a) pOSITIVA
ASSESORIA PUBLICA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 22.782.906/OOOI-48, sediado(a) na
Rua Napoleáo Lima, n" 1320, em Teresina/Pl CEP: 64.049-220 doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Christial Saraiva Amorim , conforme atos
constitutivos da empresa OU procuraçáo apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n'095/2025 e em observância às disposiçÕes da Lei nu 14.133, de
202 1, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçáo
no ot3 12025, mediante as cláusuras e condições a seguir enunciadas.

L7, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO Dtr EMIRESA rARA ELABSRAÇÃ9
DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBLICAS No PERÍMETRo URBANo Do
MUNICIPIO DE RtrDENÇÃO DO GURGUÊIA, PROPOSTA 944547., NAS CONd.içÕCS

estabelecidas no Termo de Referência.

17.1. Objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJtrTO DE

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS

PUBLICAS NO PERIMETRO

URBANO DO MUNICIPIO DE

REDENÇÃO DO GURGUÊIA,

PROPOSTA 944541.

UND 01

R$ 15.000,oo
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17'2'São anexos a este instrumento e vincularn esta contrataçáo, independentemente de
transcriçáo:

17.2.L O Termo de Referência que embasou a contrataeão;
17'2'2' O trdital de Licitaçáo, aAutorizaçáo de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

17 .2.3, A Proposta do Contratado;

17.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

18. CLÁUSULA SEGUNDA - VrcÊNcrA E pRoRROcAÇÃO.

18'1' o prazo de ügência da contratação é de 31 de dezembro de 2O2S contad.os do(a)
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.rg3 l2o2r.
18'1'1' O ptazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa-lvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

19. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cESTÃo coNTRATuArs (art.
92, \1, VII e XVIII)
19'1' o regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento deÍinitivo constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

20. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRá,TAçÃO

20'1' Não será admitida a subcontratação do objeto contratuar.

2L. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

27.1.1. o valor totar da contratação é de Rg 1s.ooo,o0 (quinze mil).
2L'l'2'No valor acima estão incluídas todas as despesas ord.inárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
traba-lhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de ad.ministração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
27'l'3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.
21.2. FORMA Dtr PAGAMENTO

2l'2'l' o pagamento será realizad,o através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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a ordem5.2.2 serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

bancária para pagamento.

2T.3, PRAZO DE PAGAMENTO

2l'3'l' o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 6o (sessenta) d.ias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

2l'3.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
21'3'3' No caso de atraso pelo Contratante, os va-1ores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo d,e pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice de correção monetária.
21.4. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

2l'4'I' A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
2l'4'2' Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante cleverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
21'4'3' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais d.o documento, tais
como:

d o prazo de validade;

h) a data da emissáo;

os dados do contrato e do órgáo contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;
k) o va-lor a pagaÍ; e
l) eventual destaque d.o varor de retenções tributárias cabiveÍs.
2l'4'4' Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçâo da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

2l'4'5' A Nota Fiscal ou Fatura d.everá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 6g da Lei n" 14. r33/2o2r.
2I'4'6' Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá reaJizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em
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licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder ,OOrr*, i"rl
como ocorrências impeditivas indiretas.

2I.4.7, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo d,e 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado ümavez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
21.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad.a improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

27.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medid.as necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

27.4.1O. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize
sua situaçáo junto ao SICAF.

21.4.I1. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicáve1.

21.4.11.1' Independentemente do percentual de tributo inserid.o na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecid.os na legislação vigente.
27.4.12.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributriria quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

22. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

22-l. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do principal
índice Inflacionário, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste,

Í."
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22.4.No caso de atraso ou náo divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ultima variaçáo conhecida, liquidando a

diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
22.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s),

22.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
22.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

22.8. O reqjuste será realizado por apostilamento.

23, CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçóOS PO CONTRATANTE (Art. 92,X,XI C XIV)
23.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante:

23.1.7' trxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

23'1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
23.7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍd.o, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

23.I .4.Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

23,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;
23.1.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato;

23.1.7. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gera-l da Uniáo para
adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratad.o;
23.1'8. trxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressa-lvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meraÍnente protelatórios ou d.e nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

23.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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empregados, prepostos ou subordinados.

24. cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇÕps po coNTRATADo
24,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes d.a boa e

perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
24.1.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma
versáo em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizad,a;

24,1.2'responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos L2, 13 e 77 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei no 9.07g, de 1990);
24.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

24.I.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

24,1 .5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em pa-rte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

24'l .6'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento d.a execuçáo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

24.1'7. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabal.histas -
CNDT;

24.7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao Contratante;

24.L9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.
24.7'I0. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

24.I.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;

24.1 .72. Cumprir, durante todo o período de execução d.o contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas nalegislação (art. 116);
24.1'I3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 1 16, parágrafo único);

24.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

24.l.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto d"a contrataçáo, exceto quand.o ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. l24,lr, d, da Lei n" 14.133, de 2021.
24.l.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

24.7.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento ad.equados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação d.e regência;
24.1 .78. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

24.1.I9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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24.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações

descritivo ou instrumento congênere.

24.1 .21 . Não permitir autilizaçáo de qualquer trabalho do menor de d.ezesseis

na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

25. cLÁusuLA NoNA - GARÂNTrA DE ExEcuÇÃo
25. i. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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26. CLÁUSULA pÉClIvIa - INF'RAçÕES E SANÇÕES epnarusTRATIVAS (art. 92, XrV)
26.I.Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 74.133, de 2O2I , o Contratado
que:

m) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo;
o) der causa à inexecução total do contrato;

p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência d.e fato superveniente devidamente
justificado;

r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

s) ensejar o retardamento da execução ou d.a entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;

t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de2Ol3.
26.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

v) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s2o, da Lei);
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vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
a-lÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art, 156, s4", da Lei);

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b,
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1s6, ss", da Lei)
viii) Multa:

(1) moratória de O,2%o (dois por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-lor total do
contrato, até o máximo de lOo/o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçáo, suplementação ou reposiçáo da garantia.
(") o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. l3T da Lei n, 14,133, de 2021.
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total d.o contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;

26'3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao contratante (art. 1s6, s9")
26'4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7.).

26.4.L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa d.o interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

26'4'2.Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventua-lmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §9").

26.4.3. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recoihid.a
administrativamente no pra^o máxirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
26.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo ad.ministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14,133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e d.e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
26.6. Na aplicação das sançÕes seráo considerados (art. 156, §1") ;

f) a natureza e a graüdade da infração cometida;
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as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

26.7.Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em

outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aLltos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159)

26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilÍcitos previstos neste Contrato ou pa-ra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo rarno com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160)

26.9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de

aplicaçáo da sançáo, informar e manter atua-lizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid.ôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161)

26'IO. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA- DA EXTINçÃO COTTNETUAL (Art. 92,z(I]I(I
27.1 .O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
27.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a

readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.

27.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
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adotará,d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

medidas admitidas em lei para a continuidade d.a execuçáo contratual.
27.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
14'133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
27.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
27.3.2' A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura d.a empresa nào
ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
27'3.2,1' Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
27.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

27.4,1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
27.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

27 .4 ,3 . Indenizações e multas,

28. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA
28.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotação abaixo
discriminada: FPM ICMS ISS RECURSOS pRopRlos E pRoposrA g44s4t
28.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçao da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

29.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

30. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - ALTERAÇÕES

30'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n" 14.133, de 2O2L

30.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atuaJizado do contrato.
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30.3. Registros que náo caractertzarn alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de2O2l.

31. CLÁUSI,LA DÉCrMA QUTNTA - PUBLTCAçÃO

31.1.Incumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e

condições previstas na ki n" 14.133/21.

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO

32.1. Ét eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus/PI, para dirimir os litígios que decorerem

da execuçáo deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §1" da Lei n" 14.133 l2l.

Redenção do GurguéialPl, 03 de julho de 2025
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ARLEI FIGUEIREDO BORGES

Representante legal do CONTRATANTE

CHRISTIAN Assinadodetorma

SARAIVA digitA,PAOTCHRISTIAN
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CHRISTIAN SARAIVA AMORIM

Representante lega-l do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N. 2808202501312025
PROCESSO ADMTNISTRATM N. O95I2O25

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAçÃO N" O13/2O25

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇAO DE
PROJETO DE PAVIMENTAÇAO EM VIAS PUBLICAS NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE REDENÇÃO

DO GURGUÊIA, PROPOSTA 944541.

CONTRATANTEI PRtrFEITURA MUNICIPAL DE REDtrNÇÃO DO
GURCUEIA - PI

CONTRATADO: POSITIVA ASSESORIA PUBLICA

CNPJ (CONTRÁTADO): 22.782.906/0001-48

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil)

FONTE DOS RECIIRSOS: FPM ICMS ISS RECURSOS PROPzuOS E PROPOSTA
94454t

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Será regida pelas normas fixadas na Dispensa de
Licitaçáo n". Ol3/2025, e pelo Art. 75, Inciso II da Lei

14.133/2I, de 1 de abril de 2O2t, e legislaçáo posterior,
que o suplementam no que for omisso

ASSINATT'RA
(GONTRÁTANTE|: Arlei Figueiredo Borges

ASSTNATURÁ (CONTRATADO): CHRISTIAN SARAIVA AMORIM

DATA DA ASSINATURA: O3 de julho de 2025
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